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SINOPSE

Com base no conceito de policy mix de Rogge e Reichardt (2016), este texto apresenta uma análise da abrangência 
e da consistência de quatro objetivos e de vinte instrumentos da Nova Indústria Brasil, voltados à descarboni-
zação do setor de transporte. Embora o conjunto formado por objetivos e instrumentos tenha sido considerado 
de abrangência intermediária e de consistência fraca, o arranjo de instrumentos apresenta forte consistência e 
potencial de contribuição para a descarbonização do setor. A efetividade dos instrumentos, porém, depende de 
sua adequada implementação e superação de potenciais conflitos com o objetivo identificado que está voltado à 
produção de combustíveis fósseis. 
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1 INTRODUÇÃO

A descarbonização é apontada pelo Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (Intergovernmental 
Panel on Climate Change – IPCC) como estratégia para limitar o aquecimento global, envolvendo redução 
de emissões de dióxido de carbono (CO2) por atividades humanas e retirada da atmosfera de CO2 já emitido 
(IPCC, 2023). As emissões globais de CO2, principal gás de efeito estufa (GEE), originam-se predominante-
mente de combustíveis fósseis (IPCC, 2023; Friedlingstein et al., 2024). 

No caso brasileiro, o CO2 respondeu por 62% das emissões de GEE em 2022 (Brasil, 2024a). No mesmo 
ano, a categoria transporte3 representou 56% das emissões de CO2 oriundas do subsetor queima de combustíveis 
e 84% das emissões de CO2 daquela categoria originaram-se de caminhões pesados, de ônibus e de automóveis.

O enfrentamento às mudanças climáticas torna indispensável o alinhamento entre políticas de desenvolvi-
mento industrial e objetivos de mitigação. Em 2024, o governo federal lançou a Nova Indústria Brasil (NIB), 
plano de ação para o impulsionamento da indústria no curto (2026) e no médio (2033) prazo, prevendo elevados 
investimentos dos setores público e privado (Máximo, 2024, Governo[...], 2024). Considerando o compromisso 
da Contribuição Nacionalmente Determinada – em inglês, Nationally Determined Contribution (NDC) – bra-
sileira de neutralizar as emissões líquidas de GEE até 2050 (Brasil, 2024b), diferentes missões da NIB incluem 
ações para descarbonização da economia, como pode ser verificado na seção de resultados deste trabalho.

Observando a participação da categoria transporte (aqui referida como o setor de transporte) nas emissões 
nacionais de CO2 e a relevância da NIB para o desenvolvimento industrial, este estudo tem como objetivo ana-
lisar a abrangência e a consistência interna de objetivos e de instrumentos desse plano voltados à descarbonização 

1. DOI: https://dx.doi.org/10.38116/radar80art5.

2. Técnico de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas Setoriais, de Inovação, Regulação e Infraestrutura do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Diset/Ipea). E-mail: djonathan.ribeiro@ipea.gov.br.

3. A categoria transporte do Inventário Nacional de Emissões (Brasil, 2024a) engloba as subcategorias: transporte rodoviário, navegação doméstica, aviação 
doméstica, transporte ferroviário e outros transportes.
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das diferentes subcategorias de transporte do Inventário Nacional de Emissões (Brasil, 2024a). Pressupõe-se 
que compreender as diferentes subcategorias de transporte como integrantes de um setor é relevante pois, por 
exemplo, uma ação para descarbonização pode beneficiar mais de uma subcategoria.

Para isso, utiliza-se como referência o conceito de policy mix tal como apresentado por Rogge e Reichardt 
(2016). A partir da revisão de trabalhos de áreas como inovação, economia ambiental e políticas públicas, as 
autoras propõem um quadro analítico interdisciplinar do conceito de policy mix, com o objetivo de analisar a 
relação entre políticas públicas e mudança tecnológica no contexto da transição para a sustentabilidade (Rogge 
e Reichardt, 2016).

FIGURA 1
Representação gráfica dos componentes do conceito de Policy Mix
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Fonte: Rogge e Reichardt (2016).
Elaboração do autor.

O conceito proposto organiza-se em três blocos, representados na figura 1. O primeiro bloco é composto: 
i) pelos elementos (elements) do policy mix e compreende o arranjo dos instrumentos (instrument mix) responsá-
veis pela operacionalização das políticas; e ii) pela estratégia (policy strategy). O segundo bloco é o dos processos 
(policy processes) da política pública relacionados à resolução de problemas entre atores sociais. O primeiro bloco 
surge a partir do bloco dos processos. O terceiro bloco compreende as características dos blocos anteriores: 
consistência (consistency), coerência (coherence), abrangência (comprehensiveness) e credibilidade (credibility). 
Segundo as autoras, as características do policy mix podem ser “determinantes” de sua efetividade em acelerar 
ou em redirecionar mudanças tecnológicas (Rogge e Reichardt, 2016, p. 1629). Finalmente, o policy mix pode 
ser detalhado com base em diferentes dimensões.

As autoras sugerem que a aplicação do conceito pode ser feita por partes, analisando-se a relação dos diferen-
tes blocos entre si e destes com a mudança tecnológica, e que metaestudos podem utilizar o conceito completo, 
para sintetizar contribuições parciais.
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2 METODOLOGIA

Este estudo utilizará apenas as categorias abrangência e consistência do conceito de policy mix, para analisar os 
objetivos e os instrumentos da NIB. Em relação à análise das características do policy mix, Rogge e Reichardt 
(2016) destacam que esses dados geralmente não estão sistematizados, o que exige a coleta de dados primários e 
posterior análise interpretativa sobre as características.

Este estudo baseia-se, assim, na coleta e na interpretação de dados primários, apoiando-se em revisão do-
cumental e bibliográfica. Como Rogge e Reichardt (2016) não detalham a aplicação do conceito de policy mix, 
utilizou-se como referência a operacionalização das categorias abrangência e consistência realizada por Bach e 
Hansen (2023). A fim de operacionalizar as categorias em questão, Bach e Hansen (2023) realizaram adaptações 
em relação à definição original, que também são seguidas neste estudo. Para analisar o arranjo de instrumentos, 
adotaram parte da classificação original; em relação aos propósitos, seguiram a classificação criativa e desestabi-
lizadora de Kivimaa e Kern (2016).

O quadro 1 sintetiza as definições das categorias abrangência e consistência e como foram operacionalizadas 
na análise dos objetivos e dos instrumentos da NIB. Os tipos de instrumentos (regulatório, econômico e não 
impositivo) podem ser verificados em Bach e Hansen (2023, p. 5) e os propósitos dos instrumentos, em Kivimaa 
e Kern (2016, p. 208-209).

QUADRO 1
Definição e operacionalização das categorias abrangência e consistência, para análise dos objetivos e dos instrumentos da NIB 
voltados à descarbonização do setor de transporte
1A – Abrangência (comprehensiveness)

Classificação Definição Operacionalização

a) Não abrangente

b) Intermediariamente abrangente

c) Abrangente

I) No nível da estratégia, a abrangência refere-se 
à presença de objetivos que a) tratem de todos os 
fatores relevantes para lidar com o problema em 
questão e b) cuja redação inclua metas mensuráveis. 

Verificação sobre a inclusão de todas as subcategorias relevantes de transportes 
emissores de CO2, de acordo com o Inventário Nacional de Emissões 2024, entre os 
objetivos e as metas da NIB (Brasil, 2025): o rodoviário, o ferroviário, a navegação 
doméstica, a aviação doméstica, outros transportes; e os modais mais emissores – 
ônibus, caminhões e automóveis.

Verificação da redação dos objetivos relacionados à descarbonização do setor 
de transporte: se apresentam metas com percentuais e com prazos.

II) No nível do arranjo de instrumentos, a abrangên-
cia refere-se à presença de instrumentos a) de tipo 
regulatório, econômico e não impositivo; e b) de 
propósito criativo e desestabilizador por categoria 
desses últimos dois propósitos. Considera-se ideal 
o arranjo que conte com instrumentos de todos os 
tipos e categorias de propósito. 

Identificação e classificação por tipo (regulatório, econômico ou não impositivo) 
e propósito (criativo ou desestabilizador) dos instrumentos da NIB (Brasil, 2025) 
relacionados à descarbonização do setor de transporte.

III) No nível do conjunto formado pela estratégia 
e pelo arranjo de instrumentos, a abrangência 
refere-se a quanto os objetivos estão amparados 
pelo arranjo de instrumentos ou a quanto os 
instrumentos dão suporte à implementação dos 
objetivos. Considera-se ideal que todos os objetivos 
da estratégia sejam operacionalizáveis pelo arranjo 
de instrumentos ou, em outros termos, que tratem 
dos mesmos temas e focos e que os instrumentos 
apresentem equilíbrio de tipos e propósitos.

Verificação sobre se os objetivos relacionados à descarbonização do setor de 
transporte contam com instrumentos que possibilitam sua operacionalização 
ou, em outros termos, se têm o mesmo foco e tratam dos mesmos temas e se 
apresentam equilíbrio de tipos e de propósitos.

A categorização temática (gráfico 4) dos objetivos e dos instrumentos foi 
definida a partir da análise temática de todos os objetivos e instrumentos 
identificados como relacionados à descarbonização do setor de transporte. A 
categoria foco (gráfico 2) segue as subcategorias de transporte do Inventário 
Nacional de Emissões (Brasil, 2024a).
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1B – Consistência (consistency)

Classificação Definição Operacionalização

a) Inconsistente: se seus componentes apresen-
tarem trade-offs significativos.

b) Consistência fraca: se seus componentes 
apenas não apresentarem contradições.

c) Fortemente consistentes: se seus componen-
tes apresentarem sinergias entre si.

I) No nível da estratégia, a consistência refere-se à existência 
de sinergia ou de trade-offs significativos. Sinergias fazem 
com que objetivos contribuam uns com os outros e trade-offs 
significativos implicam que certos objetivos possam prejudicar 
a consecução de outros; os objetivos também podem apenas 
não ser contraditórios entre si, mas não apresentar sinergias.

Análise da existência de potenciais sinergias, de trade-offs 
ou de não contradições entre os objetivos da NIB (Brasil, 
2025) relacionados à descarbonização do setor  
de transporte.

II) No nível do arranjo de instrumentos, como no nível I, a 
consistência refere-se à existência de sinergia, de trade-offs 
significativos ou apenas à não existência de contradição entre 
os instrumentos que compõem o arranjo.

Análise da existência de potenciais sinergias, de tra-
de-offs ou de não contradições entre os instrumentos 
da NIB (Brasil, 2025) relacionados à descarbonização 
do setor de transportes.

a) Consistência forte: se, além de estarem 
alinhados, tratando sobre os mesmos focos e 
temas, a estratégia e o arranjo de instrumentos 
apresentarem sinergia entre si.

b) Consistência fraca: se estiverem desalinha-
dos, tratando sobre focos e temas diferentes, 
ou apenas não apresentarem contradições ou 
apresentarem trade-offs significativos.

III) No nível do conjunto entre estratégia e arranjo de instru-
mentos, a consistência refere-se à existência de alinhamento 
entre objetivos e arranjo de instrumentos (tratamento sobre 
os mesmos focos e temas) e à existência de sinergias, não 
contradições ou trade-offs entre eles.

Análise dos objetivos e dos instrumentos: se eles tra-
tam sobre os mesmos focos e temas e se apresentam 
sinergias, não contradições ou trade-offs.

A categorização temática (gráfico 4) dos objetivos e dos 
instrumentos foi definida a partir da análise temática de 
todos os objetivos e instrumentos identificados como 
relacionados à descarbonização do setor. A categoria 
foco (gráfico 2) segue as subcategorias de transporte do 
Inventário Nacional de Emissões (Brasil, 2024a).

Fonte: Bach e Hansen (2023). 
Elaboração do autor.
Obs: 1. Na metodologia utilizada, metas da NIB são consideradas objetivos.

2. �Em relação aos instrumentos de financiamento de P&D da NIB, cada linha de financiamento foi considerada um instrumento, a fim de melhor classificá-las 
quanto ao foco e ao recorte temático.

3. �Além da NIB, documentos e bibliografia relacionados aos objetivos e aos instrumentos selecionados para análise foram consultados, possibilitando melhor 
compreensão e categorização dos mesmos.

3 RESULTADOS

Foram identificados quatro objetivos e vinte instrumentos voltados à descarbonização do setor de transporte 
distribuídos entre as missões 3 (de infraestrutura) e 5 (de descarbonização) da NIB (quadro 2).

QUADRO 2
Objetivos e instrumentos da NIB voltados à descarbonização do setor de transporte
2A – Objetivos

No Página da NIB Missão da NIB Redação do objetivo/instrumento

1 54 3
Aumentar a participação de veículos eletrificados (elétricos e híbridos) com baterias nacionais na comercialização de 
veículos novos para 3% em 2026 e para 33% em 2033.

2 55 3
Desenvolver tecnologias, bens, serviços e empresas nacionais de sistemas de mobilidade, logística de transporte, suas 
peças e componentes, com foco na economia circular, na otimização dos recursos hídricos, na transição e eficiência 
energéticas e na digitalização.

3 81 5
Promover a indústria verde, reduzindo a intensidade de emissões de gases de efeito estufa por unidade de produto em 
consonância com as metas setoriais do Plano Clima, ampliando em 27% a participação de biocombustíveis e elétricos 
na matriz energética de transportes em 2026, e em 50% em 2033.

4 82 5
Garantir a segurança energética, estimulando a produção de petróleo e gás de baixo custo e baixa pegada  
de carbono.
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2B – Instrumentos

No Página da NIB
Missão /especificação 
de instrumento na NIB

Redação do objetivo/instrumento

1 56 M3-FIN-1

Linhas de recursos não reembolsáveis: desenvolvimento e implementação de tecnologias de diminuição das emis-
sões de carbono em transporte rodoviário, ferroviário, fluvial, marítimo, aeronáutico, motores elétricos e híbridos com 
combustíveis sustentáveis e baterias que, preferencialmente, estimulem a produção de minerais estratégicos e materiais 
avançados no país.

2 56 M3-FIN-1
Linhas de recursos não reembolsáveis: desenvolvimento e aplicação de sistemas e instalações para o deslocamento de 
pessoas e cargas, minimizando as emissões e reduzindo tempos de deslocamento com elementos de sensoriamento e 
controle e Inteligência Artificial (IA) para otimização de rotas.

3 56 M3-FIN-1
Linhas de recursos não reembolsáveis: desenvolvimento de novos sistemas; tecnologias; materiais e produtos para a 
aviação do futuro, tripulada e não tripulada; drones e veículos autônomos não tripulados, com propulsão elétrica  
ou híbrida.

4 56 M3-FIN-1

Linhas de recursos não reembolsáveis: desenvolvimento e implementação de sistemas de propulsão a biocombustíveis, 
elétricos, híbridos e demais combustíveis alternativos (que reduzam a emissão em relação à gasolina, ao diesel e ao 
querosene de aviação) de veículos associados a soluções sustentáveis e inteligentes com redução de emissões, incluin-
do, entre outros, os aeronáuticos e marítimos.

5 65 M3-ESP-3
Programa Mobilidade Verde e Inovação: prevê a redução de R$ 3 bilhões de impostos por ano para o setor de mobi-
lidade, para empresas que se comprometam a investir em pesquisa e desenvolvimento. O programa inclui metas de 
eficiência energética a uma variedade de veículos, como motos, triciclos, caminhões e ônibus. 

6 66 M3-ESP-3
Imposto de Importação de veículos elétricos: aplicação gradativa de imposto sobre a importação de veículos eletrifica-
dos, por tipo de veículo, para as importações que excedam a cota de isenção, mediante contrapartidas em redução de 
emissões, geração de empregos e produção nacional de veículos elétricos e híbridos.

7 66 M3-ESP-3
Plataforma Nacional de Mobilidade Elétrica (PNME): iniciativa conjunta de importantes atores nacionais de mais de 30 
instituições que envolvem o governo, a indústria, a academia e a sociedade civil para construir metas de longo prazo 
voltadas ao fomento da mobilidade elétrica no Brasil.

8 66 M3-ESP-3

Caminhos da Escola e frotas governamentais: oferece ônibus, embarcações e bicicletas fabricados especialmente para 
o tráfego nessas regiões, onde normalmente há dificuldades para se chegar às unidades de ensino, sempre visando à 
segurança e à qualidade do transporte escolar. O programa, assim como outras aquisições para frotas governamentais, 
poderá estabelecer um percentual das aquisições com tecnologia eletrificada com conteúdo local como forma de incen-
tivar o desenvolvimento da cadeia produtiva da mobilidade elétrica no Brasil.

9 66 M3-ESP-3
Corredores sustentáveis: os editais de concessão de rodovias poderão considerar a instalação de corredores sustentá-
veis, incluindo infraestrutura de recarga elétrica com conteúdo local, ao longo do trecho sob concessão.

10 66 M3-ESP-3
Cadeia produtiva da bateria: programa de nacionalização progressiva para baterias, com adoção de medidas para 
incentivar investimentos produtivos, P&D e exportação, visando aumentar a competitividade da cadeia produtiva da 
mobilidade elétrica no Brasil e inserir o país nas cadeias globais de fornecimento.

11 66 M3-ESP-3
Cadeia produtiva para ímãs de terras raras: ímãs usam elementos de terras raras (neodímio, por exemplo). São aplicados 
em bens finais como motores elétricos de tração e aerogeradores.

12 83 M5-FIN-1

Financiamento à inovação com linhas não reembolsáveis: desenvolvimento de soluções tecnológicas para a diminuição 
da pegada de carbono da indústria, inclusive com CCUS (carbon capture, utilisation and storage) e BECCS (bioenergy 
with carbon capture and storage), para a substituição dos combustíveis fósseis por renováveis e para o desenvolvimento 
de biocombustíveis do futuro.

13 83 M5-FIN-1
Crédito à inovação: desenvolvimento de biotecnologia aplicada para geração e processamento de biomassa para 
biocombustíveis e bioprodutos.

14 83 M5-FIN-1
Crédito à inovação: desenvolvimento de tecnologias para produção de diesel verde, combustíveis sintéticos e SAFs 
(sustainable aviation fuels).

15 83 M5-FIN-1
Crédito à inovação: hidrogênio de baixo carbono (tecnologias para fabricação de equipamentos, produção, armazena-
mento, transporte e uso).

16 89 M5-ESP-2

Programa Nacional do Hidrogênio: consiste no desenvolvimento da cadeia do hidrogênio de baixa emissão de carbono 
em território nacional e conta com plano de ação trienal que contempla 65 ações para fortalecer o desenvolvimento 
dessa indústria em diversas frentes, sejam iniciativas regulatórias, de formação de pessoas ou de financiamento  
para investimentos.

17 89 M5-ESP-2 PL no 2308/2023: definição legal do hidrogênio verde (Brasil, 2023).

18 89 M5-ESP-2
PL no 1878/22: dispõe sobre a criação da política de regulação da produção e do uso do hidrogênio verde para fins 
energéticos (Brasil, 2022).

19 89 M5-ESP-2

Combustível do Futuro: tem o objetivo de ampliar o uso de combustíveis sustentáveis e de baixa intensidade de 
carbono com medidas concretas para aumentar o uso e disponibilidade desses combustíveis. A criação de demanda 
por biocombustíveis é força motriz para o processo de industrialização desse segmento, inclusive para os combustíveis 
avançados, e o Brasil pode ter papel importante tanto para o mercado doméstico como para o mercado internacional.
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No Página da NIB
Missão /especificação 
de instrumento na NIB

Redação do objetivo/instrumento

20 91 M5-ESP-3

Projeto de Lei Mercado Regulado de Carbono: o Projeto de Lei no 412, de 2022, em tramitação no Congresso Nacional, 
tem por objeto regulamentar o mercado de carbono no Brasil. O texto propõe o estabelecimento do Sistema Brasileiro 
de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), ambiente regulado submetido ao regime de limitação das 
emissões de gases do efeito estufa (GEE) e de comercialização de ativos representativos de emissão, redução ou remoção 
de GEE. Seu objetivo é cumprir com as previsões da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei no 12.187/2009) e com 
os compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

Fonte: NIB (Brasil, 2025).
Elaboração do autor. 
Obs.: CCUS – captura, utilização e armazenamento de carbono; BECCS – bioenergia com captura e armazenamento de carbono; SAFs – combustíveis de aviação sustentáveis.

3.1 �Abrangência dos objetivos e dos instrumentos da NIB para a descarbonização do 
setor de transporte

Em relação à abrangência no nível da estratégia, exceto pelo objetivo 1, os objetivos contam com redação pouco 
específica e, assim, podem abarcar ações para todos os tipos de transporte. Embora nenhum dos objetivos mencione 
detalhadamente redução de emissões de automóveis, de ônibus e de caminhões, os objetivos 1, 2 e 3 podem con-
tribuir para a redução de emissões desses modais. Apenas os objetivos 1 e 3 contam com detalhamento de prazos 
e de percentuais a serem atingidos. Assim, considera-se que o nível de abrangência dos objetivos é intermediário.

Em relação à abrangência dos instrumentos, verificou-se a predominância de instrumentos econômicos e regu-
latórios, com destaque para os primeiros (gráfico 1A). Entre os propósitos, verificou-se uma variedade de propósitos 
criativos e desestabilizadores, com predominância de instrumentos criativos promotores de ambiente propício a 
tecnologias para redução de emissões do setor de transporte, com destaque para a mobilização de recursos (C5) – por 
exemplo, os instrumentos nos 1, 9 e 15 – e para a formação e o estabelecimento de mercado (C2) – por exemplo, 
os instrumentos nos 6, 8 e 17–, como pode ser visto no gráfico 1B. Como os instrumentos não abarcaram todos os 
propósitos desestabilizadores, com ausência de instrumentos voltados à retirada de apoio à tecnologia dominante 
(no caso em questão, por exemplo, combustíveis fósseis), considera-se que eles têm abrangência intermediária.

GRÁFICO 1
Abrangência de tipos e de propósitos dos instrumentos
1A – Tipos de instrumentos1
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1B – Propósitos criativos ou desestabilizadores dos instrumentos
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Elaboração do autor.
Nota: 1 A redação pouco específica do instrumento 10 impossibilitou a identificação de seu tipo.
Obs: �Segundo Rogge e Reichardt (2016), os instrumentos são ações que operacionalizam a estratégia e podem assumir diferentes formas (programas, políticas 

específicas etc.). Considerou-se, portanto, que alguns instrumentos podem apresentar mais de um tipo ou propósito, assim, a quantidade de tipos e de propósitos 
elencados somam mais que os vinte instrumentos identificados.

Exemplifica-se, no quadro 3, como os instrumentos Programa Mover e Combustível do Futuro poderiam 
afetar alguns tipos de transporte.

QUADRO 3
Exemplo de relação entre instrumentos, medidas, intenção criativa e/ou desestabilizadora e tipos de transporte diretamente 
afetados

Instrumento Medida
Propósito desestabilizador e/

ou criativo
Tipo de transporte afetado Efeitos esperados

Programa Mobilidade Verde e 
Inovação – Lei no 14.902/2024 

“Art. 6o O não cumprimento das 
metas de eficiência energética 
de que trata o inciso I do caput 
do art. 2o desta Lei ensejará 
multa compensatória, nos se-
guintes valores” (Brasil, 2024c).

D1 (políticas de controle)
Transporte rodoviário; 
outros transportes.

Aumento da oferta de veículos 
novos de baixa emissão de GEE.

Combustível do Futuro –  
Lei no 14.993/2024 

“Art. 10. Os operadores aéreos 
ficam obrigados a reduzir as 
emissões de GEE em suas 
operações domésticas por meio 
do uso de SAF, conforme os 
seguintes percentuais mínimos 
de redução” (Brasil, 2024d).

C2 (formação e estabelecimento 
de mercado)
D1 (políticas de controle)
D2 (mudanças significativas 
em regras do regime tecnoló-
gico dominante)

Aviação doméstica

Redução nas emissões de GEE 
da aviação doméstica; queda 
na demanda por combustíveis 
fósseis; aumento na demanda 
por SAF.

“Art. 13. O CNPE estabelecerá, 
a cada ano, a participação volu-
métrica mínima obrigatória de 
diesel verde, produzido a partir 
de matérias-primas exclusiva-
mente derivadas de biomassa 
renovável, em relação ao diesel 
comercializado ao consumidor 
final, de forma agregada no ter-
ritório nacional” (Brasil, 2024d).

C2 (formação e estabelecimento 
de mercado)
D2 (mudanças significativas em 
regras do regime tecnológico 
dominante)

Transporte rodoviário;
transporte ferroviário; 
navegação doméstica; 
outros transportes.

Redução da emissão de GEE de 
veículos movidos a diesel deri-
vado do petróleo; redução na 
demanda por diesel derivado do 
petróleo; aumento na demanda 
por diesel verde.

Fonte: Brasil (2024a, 2024c, 2024d) e Kivimaa e Kern (2016). 
Elaboração do autor. 
Obs: 1. �Neste quadro, os propósitos criativos e desestabilizadores são apresentados mais de uma vez por instrumento, para demonstrar que mais de uma medida de um 

mesmo instrumento pode indicar propósitos semelhantes. Já no gráfico 1B, as categorias desestabilizadora ou criativa foram contabilizadas apenas uma vez por 
instrumento, evitando distorção na análise.

2. As medidas apresentadas para cada instrumento são apenas exemplificativas, não esgotando todas as medidas desses instrumentos. 
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Em relação à abrangência conjunta entre objetivos e instrumentos, verificou-se que os tipos de transportes foco 
dos objetivos e dos instrumentos coincidem, havendo maior foco de ambos no transporte rodoviário (gráfico 2).  
No entanto, em comparação com os objetivos, alguns instrumentos têm maior capacidade de focalização em 
modais de elevada emissão (gráfico 3).

GRÁFICO 2
Tipos de transportes-alvo dos objetivos e dos instrumentos
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Elaboração do autor.

GRÁFICO 3
Número de instrumentos e de objetivos especificamente voltados para a redução de emissões por ônibus, caminhões e 
automóveis
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GRÁFICO 4
Comparação entre objetivos e instrumentos
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Elaboração do autor.

Embora a maior parte dos objetivos contem com instrumentos que amparam sua implementação, ao tratarem 
dos mesmos focos e temáticas (gráficos 2 e 4), o objetivo 4, que trata sobre produção de petróleo e de gás, não 
está amparado por nenhum instrumento, ou seja, não foi identificado instrumento relacionado ao setor de trans-
porte voltado especificamente ao tema. Em termos de suporte à implementação dos objetivos, a predominância 
de instrumentos de tipo regulatório e econômico e de propósito criativo, especialmente de duas categorias, pode 
limitar sua efetividade (Bach e Hansen, 2023). Assim, considera-se que a abrangência conjunta dos objetivos e 
dos instrumentos é intermediária.

3.2 �Consistência dos objetivos e dos instrumentos da NIB para descarbonização do 
setor de transporte

A análise de consistência dos objetivos, dos instrumentos e do conjunto formado por ambos é apoiada pela matriz 
de interação que apresenta potenciais sinergias, trade-offs ou não contradições entre eles (quadro 4).

Em relação aos objetivos, verifica-se forte consistência entre os nos 1, 2 e 3, que tratam sobre meios de trans-
porte elétricos, híbridos ou movidos a combustíveis alternativos aos fósseis; desenvolvimento de tecnologias para 
sustentabilidade ambiental de transportes; baterias; combustíveis alternativos aos fósseis; e controle de emissões 
de GEE. Porém, a presença do objetivo 4, que trata sobre estímulo à produção de petróleo e de gás, gera poten-
cial trade-off com o objetivo 3, voltado à redução de emissões e à ampliação da utilização de biocombustíveis na 
matriz energética de transportes, tornando, assim, o conjunto de objetivos inconsistente.

Em relação aos instrumentos, observa-se forte consistência. Não foram identificados possíveis trade-offs 
significativos. Os instrumentos apresentam potenciais sinergias e complementaridade, no sentido de incentivar 
meios de transporte elétricos, híbridos ou movidos a combustíveis alternativos aos fósseis e de produção destes 
combustíveis e de baterias voltadas à eletrificação do setor de transportes, por meio de ações como controle de 
emissões de GEE, desenvolvimento tecnológico, estímulo de demanda, regulação para criação ou estabelecimento 
de mercado e fortalecimento da produção nacional.
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QUADRO 4 
Matriz de interação entre objetivos e instrumentos

Matriz de interação Nº Objetivos Instrumentos

1 2 3 4 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Obj. Aumento da 
comercialização de 
veículos eletrificados 
com baterias 
nacionais

1

                           

Obj. Sistemas de 
mobilidade para 
transição energética e 
de materiais

2

                                             

Obj. Aumento de 
biocombustíveis 
e de elétricos na 
matriz energética de 
transportes

3

                                       

Obj. Estímulo a petróleo 
e a gás

4
                                               

Inst. Implementação 
de tecnologias de 
diminuição das 
emissões de carbono 
em transportes

1

                                             

Inst. Otimização de rotas 
para redução de 
emissões

2

           

Inst. Tecnologias para 
aviação do futuro, 
veículos autônomos, 
com propulsão 
eletrificada

3

                             

Inst. Implementação de 
sistemas de propulsão 
eletrificados 
e movidos a 
combustíveis 
alternativos 

4

                                           

Inst. Programa Mobilidade 
Verde e Inovação

5
                 

Inst. Imposto de 
Importação de 
veículos elétricos

6

Inst. Plataforma Nacional 
de Mobilidade 
Elétrica

7

                           

Inst. Aquisições para frota 
governamental de 
veículos eletrificados

8

                 

Inst. Disponibilização de 
infraestrutura de 
recarga para veículos 
eletrificados em 
rodovias

9

               

Inst. Cadeia produtiva 
nacional da bateria

10
                       

Inst. Cadeia produtiva 
nacional de ímãs de 
terras raras

11

                     

Inst. Utilização de CCUS 
e de BECCS, além 
da substituição dos 
combustíveis fósseis 
por renováveis

12

                           

Inst. Processamento 
de biomassa para 
biocombustíveis

13

                   

Inst. Produção de diesel 
verde, de SAF e 
de combustíveis 
sintéticos

14
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Matriz de interação Nº Objetivos Instrumentos

1 2 3 4 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Inst. Crédito à inovação 
para hidrogênio de 
baixo carbono

15

                         

Inst. Programa Nacional 
do Hidrogênio

16
                         

Inst. PL no 2308/2023 – 
definição legal do 
hidrogênio verde

17

                       

Inst. PL no 1878/2022 –  
regulação da 
produção e do uso do 
hidrogênio verde para 
fins energéticos

18

                       

Inst. Combustível 
do futuro – 
ampliação do uso 
de combustíveis 
sustentáveis

19

                             

Inst. Mercado Regulado de 
Carbono – foco em 
redução de emissões 
de GEE

20

                                 

1 2 3 4 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Objetivos Instrumentos

Elaboração do autor. 
Obs.: 1. Obj. – objetivo; Inst. – instrumento.

2. A numeração dos objetivos e dos instrumentos é a mesma do quadro 2.
3. A redação de objetivos e de instrumentos é apresentada de forma sintetizada neste quadro; a redação original pode ser verificada no quadro 2.
4. �Legenda de cores: verde – potencial sinergia; vermelho – potencial trade-off; laranja – concomitância de potencial sinergia e potencial trade-off; branco – 

ausência de contradição; cinza – não classificado, encontro entre mesmo objetivo ou instrumento.

Em relação à consistência entre objetivos e instrumentos, observou-se que a maior parte dos objetivos conta 
com instrumentos que tratam do mesmo tema (gráficos 2 e 4), demonstrando alinhamento, e que, em geral, exceto 
pelo objetivo 4, todos os demais objetivos apresentam forte consistência com os instrumentos, pela existência de 
potenciais sinergias. Porém, a presença do objetivo 4 faz com que a consistência entre objetivos e instrumentos 
seja classificada como fraca, pois, além de não haver instrumentos que tratem sobre a produção de combustíveis 
fósseis, isso representa potencial trade-off em relação a instrumentos que preveem, por exemplo, a substituição de 
combustíveis fósseis por renováveis, como o de no 12. Embora o instrumento de no 12 não trate sobre a produção 
de petróleo ou de combustíveis fósseis, ele também está voltado ao desenvolvimento de captura, estocagem ou 
utilização de carbono, medida prevista pelo setor petrolífero para redução das emissões da produção de petróleo,4 
assim, ele, concomitantemente, apresenta potencial sinergia com o objetivo 4, voltado a essa finalidade.

4 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS

A abrangência do policy mix analisado é intermediária e a consistência é fraca (quadro 5). Contudo, a forte 
consistência dos instrumentos previstos na NIB apresenta potencial para a descarbonização do setor de trans-
porte, especialmente, do transporte rodoviário, algo em linha com o fato desse tipo representar a maior parte 
das emissões do setor. A efetividade dos instrumentos, porém, depende, entre outros fatores, de sua adequada 
implementação e da superação de possíveis disputas por recursos de diferentes tipos que possa haver com o setor 
petrolífero. O principal fator de inconsistência do policy mix foi a existência de objetivo de estímulo à produção 
de combustíveis fósseis. Ainda que sejam adotadas medidas para a redução da emissão de CO2 na produção de 
petróleo, isso não o torna uma fonte energética de baixa emissão.

4. Ver: https://nossaenergia.petrobras.com.br/w/transicao-energetica/ccus.
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QUADRO 5
Síntese da abrangência e da consistência dos elementos do policy mix da NIB para descarbonização do setor de transportes

Elementos do policy mix Abrangência Consistência

Objetivos Intermediária Inconsistente

Instrumentos Intermediária Fortemente consistente

Policy mix (objetivos e instrumentos) Intermediária Fraca

Elaboração do autor.

Em paralelo à promoção de tecnologias que reduzam as emissões de GEE no setor de transporte, colabo-
rando para a diminuição de dependência dos combustíveis fósseis e para a sua substituição, é importante que 
haja um plano estruturado para a retirada gradual de apoio (como subsídios) e para o desincentivo à utilização 
de combustíveis fósseis em âmbito nacional, com remediação a diferentes efeitos resultantes de tal medida.

Em termos gerais, considera-se que a manutenção de incentivos financeiros ineficientes à produção e ao 
consumo de combustíveis fósseis5 pode manter sua atratividade econômica nacional e limitar, em intensidade 
e em velocidade, o aumento da utilização de alternativas a esses combustíveis, como veículos eletrificados e 
biocombustíveis, limitando, consequentemente, a capacidade de atingimento de emissões líquidas zero de GEE 
em 2050, como assumido na NDC (Brasil, 2024b). A principal ação da estratégia nacional para a redução das 
emissões líquidas foca em zerar o desmatamento e em aumentar áreas vegetadas, contribuindo para a absorção 
de CO2.6 Essa ação, porém, não é suficiente, sendo necessário avançar no corte de emissões, entre outros, do 
setor de energia, no qual estão considerados os transportes.
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